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MATRÍCULA NOTARIAL ELETRÔNICA – 014266.2022.       .        .                  -

ESCRITURA PÚBLICA
 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, QUE FAZEM, COMO 
DOADOR FABRICIO PORTO MAGALHÃES, E COMO DONATÁRIO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, na forma abaixo:

SAIBAM todos quantos virem esta pública escritura que aos DEZ de JUNHO de DOIS MIL E 
VINTE E DOIS (10/06/2022), neste TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE 
VALENÇA, localizado à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 58, centro, Valença-BA, República 
Federativa do Brasil, a cargo de DIEGO NOBRE MURTA, Tabelião Titular, compareceram ao 
presente ato: 01) DAS PARTES:  partes entre si justas e contratadas, abaixo mencionadas, 
qualificadas, identificadas e reconhecidas: 1.1) Como OUTORGANTE(S) DOADOR(A)(ES): 
FABRICIO PORTO MAGALHÃES,  

 
 
 
 
 

 ANA LUCIA SANTOS PORTO 
MAGALHÃES,  
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 Como OUTORGADO(A)(S) 
DONATÁRIO(A)(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  portador do CNPJ 
nº 04.142.491/0001-66, com sede social à 5ª Avenida, 750 , CAB, município de Salvador-BA, CEP 
41.745-004, sem endereço eletrônico; neste ato representado por: LIVIA LUZ FARIAS, 

 
 
 

 com endereço profissional à Rua Conselheiro 
Zacarias, nº 98, centro, município de Valença-BA, CEP. 45.400-000, com endereço 
eletrônico: ivia@mpba.mp.br; consoante ao ato administrativo de Delegação nº 011 da 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado da Bahia, datado aos 28 de março de 2022 e públicado no 
Diário da Justçia Eletrônico no dia 29/03/2022 (diário nº 3.067) com o seguinte teor: "ATO DE 
DELEGAÇÃO Nº 011, DE 28 DE MARÇO DE 2022. A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve delegar à Promotora de 
Justiça LÍVIA LUZ FARIAS, atribuição para representar extrajudicialmente o Ministério Público 
do Estado da Bahia, consoante o art. 15, incisos I e IX, da Lei Complementar nº 011, de 18 de 
janeiro de 1996, especificamente na prática de todos os atos necessários à escrituração e 
averbações legais, bem assim as demais providências relacionadas ao imóvel de posse / 
propriedade do Ministério Público do Estado da Bahia no município de Valença, restando 
autorizada a formular, ainda que individualmente, requerimentos correlatos junto ao Poder 
Público e às pessoas físicas e jurídicas, no que couber, tudo quanto ao cumprimento das 
atribuições ora delegadas. Salvador, 28 de março de 2022. NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI, Procuradora-Geral de Justiça". 1.3) Do reconhecimento da identidade e 
capacidade: Todos os comparecentes (partes, representante, intervenientes e/ou testemunhas) 
foram identificados por meio de documento oficial, e reconhecidos por mim como pessoas 
juridicamente capazes para a prática do(s) presente(s) ato(s), do que dou fé. Em atenção ao 
princípio da boa-fé objetiva, concretizado no art. 422 e art. 689, do Código Civil, os contratantes 
declaram que, reciprocamente, reconhecem como verdadeiras suas qualificações e, via de 
consequência, isentam este Serviço Notarial de quaisquer responsabilidades decorrentes da errônea 
ou inverídica qualificação por eles declaradas no presente ato notarial. 02) DO OBJETO: Então, 
pelo(a)(s) outorgante(s) DOADOR(A)(ES) me foi dito que, à justo título, é(são) senhor(a)(es) e 
legítimo(a)(s) proprietário(a)(s) e possuidor(a)(es), inteiramente livre e desembaraçado(a)(s) de 
quaisquer pessoas e coisas, bem como de quaisquer ônus, real ou pessoal, hipoteca legal ou 
convencional, foro, pensões e servidões, dívidas, arrestos, sequestros, citações em ações reais ou 
pessoais reipersecutórias, inexistindo, ainda, quaisquer pendências judiciais ou extrajudiciais que 
impeçam a sua livre disponibilidade do IMOVEL URBANO: Lote urbano, sem identificação 
númerica, com área de 2.000,55m² (dois mil metros e cinquenta e cinco decímetros 
quadrados), com perímetro de 212,46m, situado na Rua Cidade De Manaus, nº 278, Novo 
Horizonte, Valença/BA, CEP 45.400-000, inscrito no cadastro imobiliário municipal sob o nº 
01.01.179.0796.001, com as seguintes confrontações: Norte, com Fabrício Porto Magalhães, 
matrícula 8842; Leste, com a Rua Cidade de Manaus; Sul, com Fabrício Porto Magalhães, 
matrícula 8842; Oeste, com a Construtora Tenda, matrícula 5180, objeto e devidamente 
descrito e caracterizado na MATRÍCULA nº 10.582 do Livro nº 2 - Registro Geral, Sistema de 
Fichas, do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Valença-BA dispensada a inteira 
descrição do imóvel, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 7.433/85; a) Origem: dito imóvel foi 
adquirido pelo procedimento de desmembramento, registrado no R-01, da matrícula 8842, que foi 
objeto do REGISTRO nº 01, na matrícula acima referida. b) Inscrição imobiliária: dito imóvel 
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encontra-se inscrito junto ao Cadastro Imobiliário do Município de Valença/BA sob o nº 
01.01.179.0796.001; 03) DISPONIBILIDADE: O(a) doador(a) declara sob pena de 
responsabilidade civil e penal, na forma do disposto no Artigo 1º, parágrafo 3º, do Decreto Federal 
nº 93.240 de 09/09/86, que: a) em relação ao imóvel: que o possuem totalmente livre de quaisquer 
ações ou ônus, sejam judiciais ou extrajudiciais; b) em relação à(s) sua(s) pessoa(s): b.1) que 
inexistem, ações contra ele(s) ajuizadas que obstaculizem a presente transmissão ou eventualmente 
possa comprometer ou ameaçar a livre disponibilidade desta posse; b.2) que têm patrimônio 
suficiente, de forma que a presente DOAÇÃO não lhe(s) coloca em estado de INSOLVÊNCIA, 
que possa fraudar eventuais direitos de CREDORES, nem tampouco caracteriza fraude à 
execução. Tendo assim livre disposição do bem, resguardam o donatário de qualquer turbação, fato 
injusto ou ato abusivo que venha a ferir direitos dele, impedindo-o ou procurando impedi-lo do livre 
exercício de qualquer dos direitos sobre o imóvel ora transmitido. 04) DA DOAÇÃO: Sendo o(a) 
outorgante doador(a) legítimo(a) proprietário(a) e possuidor(a) do imóvel supra descrito e 
delimitado resolveu, pela presente escritura e melhor forma de direito, sem coação ou induzimento 
de espécie alguma, DOÁ-LO como de fato doado têm-no, de hoje e para sempre, AO 
DONATÁRIO, sem qualquer encargo, prometendo ele(a) doador(a) por si, seus herdeiros ou 
sucessores, a todo o tempo fazer esta escritura boa, firme, valiosa e isenta de dúvidas. 05) 
DECLARAÇÕES DO(A)(S) DOADOR(A)(ES): Declaram o(a)(s) Doador(a)(es): a) Da parte 
Disponível: Que a presente doação é feita de sua(s) parte(s) disponível(eis); b) Condições de 
subsistência: que possui condições de subsistência, de forma que a presente doação não lhes deixa 
em estado de necessidade, em razão de possuir outros bens e recebem proventos que os mantém. 06) 
ACEITAÇÃO: O(A) outorgado(a) donatário(a) expressamente aceita a presente doação 
formalizada. 07) DECLARAÇÕES DOS CONTRATANTES: declaram os comparecentes, 
falando cada qual por sua vez e naquilo que lhe cabem, tanto individual como conjuntamente, sob 
responsabilidade civil e criminal, que:a) Requerimento: autorizam, e desde já requerem, ao(à) 
Oficial do Registro de Imóveis competente que proceda à devida qualificação do presente título, 
isolada ou conjuntamente com os demais documentos anexos, para que efetue todos os atos de 
inscrição, registro, averbação e/ou abertura de matrícula que se façam necessárias para o efetivo 
registro da presente escritura; b) Foram devidamente cientificados, pelo(a) Tabelião(ã) que abaixo 
subscreve, de que a presente escritura só produzirá efeitos constitutivos após o seu registro no 
Ofício de Registro de Imóveis competente, sendo igualmente advertidos de que caso esta Escritura 
Pública se destine à Serventia de Registro de Imóveis que não seja do município de Valença-BA, a 
parte interessada, previamente à prenotação deste título, deverá necessariamente comparecer à 
Tabelionato de Notas da localidade do Registro de Imóveis competente para reconhecer o sinal 
público do(a) Tabelião(ã) que lavrou este ato, conforme exige o art. 264 do Código de Normas 
Extrajudicial; c) Encontra(m)-se ciente(s) o(a)(s) ADQUIRENTE(S) de que lhe(s) cabe o custeio e a 
responsabilidade de providenciar junto ao(s) Registro(s) de Imóveis competente(s) a apresentação 
deste título para o(s) registro(s) do(s) negócio(s) jurídico(s), nesta formalizado(s), na(s) matrícula(s) 
do(s) imóvel(is), tendo sido cientificado(s), pelo(a) Tabelião(ã) que abaixo subscreve, das possíveis 
consequências do não registro ou da eventual demora; d) Foram devidamente orientados, pelo(a) 
Tabelião(ã) que abaixo subscreve, de que segundo a Lei Federal nº 7.433/85, com a redação dada 
pela Lei Federal nº 13.097, de 19.01.2015, não poderão ser opostas situações jurídicas não 
constantes da(s) matrícula(s) no(s) Cartório(s) do(s) Registro(s) de Imóveis (princípio da 
concentração dos atos na matrícula), inclusive para fins de evicção, ao(s) terceiro(s) de boa-fé que 
adquirir(em) ou receber(em) em garantia direitos reais sobre o(s) imóvel(is), ressalvados o disposto 
nos art. 129 e art. 130 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e 
extinção da propriedade que independam de registro de título de imóvel. Por este motivo, não me 
apresentaram as certidões de feitos ajuizados, informando que assim desejam proceder, cientes das 
possíveis consequências legais; e) Certidão negativa de débito tributário do Imposto Predial ou 
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Territorial Urbano - IPTU: o(a)(s) adquirente dispensa(m), por sua conta e responsabilidade, 
certidão negativa do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, conforme § 2º, do art. 1º, do 
Decreto nº 93.240/ 86, pois afirma que expressamente assumirão os débitos acaso existentes. 08) 
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS: Recebi, conferi e dou fé da apresentação dos 
documentos de identificação, estado civil das partes que ficam arquivados neste Tabelionato 
juntamente com os seguintes documentos: a) Certidão de Propriedade e de Ônus Reais, Pessoais 
e Reipersecutórios: relativamente à(s) matrícula(s) nº 10.582, expedida em 24/05/2022, pelo 
Registro de Imóveis indicado acima; b) ITD: b.1) Parecer Técnico nº 00048077091, exarado no 
processo SEI nº 013.1130.2022.0021309-21, em que consta que o imóvel foi avaliado pelo fisco do 
Estado da Bahia em R$300.000,00 (trezentos mil reais), e o reconhecimento da não incidência nos 
seguintes termos: "NÃO INCIDÊNCIA ITD: Nos termos do artigo 3º, I, da Lei nº 4.826, de 27 de 
janeiro de 1989, NÃO INCIDE o ITD na presente doação, por se tratar o donatário de órgão 
estadual". Tal parecer foi assinada eletronicamente por: - Jose Lima De Menezes, Auditor Fiscal, 
em 27/05/2022, às 10:56 horas, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, 
incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. Certifico que a autenticidade deste 
parecer eletrônico foi confirmada através do site indicado, do código verificador e do código 
CRC. c) Certidão de Débitos Trabalhistas do TST: Certidão Negativa em nome do(a) doador(a) 
Fabricio Porto Magalhães, expedida em 13/01/2022, às 15:59:57 horas, com validade até 
11/07/2022 (Certidão nº 1095659/2022); d) Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional: Certidão de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em nome do(a)(s) doador(a) Fabricio Porto 
Magalhães, expedida em 15/03/2022, às 10:35:01 horas, válida até 11/09/2022 (Código de controle 
da Certidão: AF20-1D36-4860-54AF); e) Certidão de Feitos Ajuizados da Justiça Estadual da 
Bahia: Certidão Negativa de Ações Cíveis – Pessoa Física – 1º Grau, em nome do(a) doador (a) 
Fabricio Porto Magalhães, expedida em 23/05/2022, válida por 30 (trinta) dias (Certidão nº 
005716199); f) Certidão de Feitos Ajuizados da Justiça Federal da 1ª Região: Certidão Negativa 
de Feitos Ajuizados relativos aos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções cíveis 
mantidas na Seção ou Subseção Judiciária do Estado da Bahia, em nome do(a) doador(a) Fabricio 
Porto Magalhães, expedida em 23/05/2022, às 11:11:48 horas (Certidão nº 20442120). 08) 
CERTIFICA O(A) TABELIÃO(A): que: a) Foi(ram) emitida(s) a(s) DOI - Declaração e 
Operação Imobiliária, relativamente à(s) operação(ões) imobiliária(s) nesta formalizada(s); b) Os 
documentos de identificação pessoal das partes e intervenientes e os documentos exigidos e 
apresentados ficam arquivado neste Tabelionato na pasta própria; c) As informações referentes a 
esta escritura pública serão remetidas à Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados – 
CENSEC, nos termos do Provimento 18/2012 do CNJ; d) Após a lavratura do presente ato, para fins 
de conferência da autenticidade, incontinenti foi enviado o seu Teor ao Sistema do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, de forma que qualquer interessado pode acessar o site: 
<https://eselo.tjba.jus.br/>, e realizar a devida conferência utilizando o número do selo e o código de 
visualização do teor, ambos constantes e partes integrantes deste ato; e) Foram prestadas aos 
comparecentes todas as informações e esclarecimentos sobre as consequências do(s) ato(s) que 
esta(ão) praticando; f) Todas as declarações prestadas pelos comparecentes, seja dentro desta 
Serventia e em minha presença ou virtualmente, foram feitas com a mais absoluta liberdade, não 
tendo em nenhum momento detectado qualquer tipo de coação e/ou constrangimento; g) 
Previamente às assinaturas e/ou videoconferência, se for o caso, os comparecentes tiveram acesso à 
minuta elaborada por este tabelionato para a devida conferência e leitura minuciosa; h) Ato 
protocolado em 20/05/2022, sob número de ordem 8.740;

i) Foi realizada consulta ao Banco de dados da Central Nacional de Indisponibilidade - CNIB em 
relação: ao CPF 561.586.105-34, do(a)(s) doador(a)(es), no dia ..........., às ............. horas, 
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antecipadamente à este ato, cujo resultado foi NEGATIVO, conforme código gerado (hash): 
...............;

j) O presente ato foi lavrado consoante as normas do Provimento nº 100 do CNJ, pela plataforma E-
Notariado, de forma que o presente traslado pode ter a sua autenticidade devidamente conferida no 
site: <https://assinatura.e-notariado.org.br/validate>, seja através do Código de Validação (traslado 
físico) ou pela submissão do arquivo digital (traslado digital). O traslado digital, por se tratar de 
documento eletrônico, foi subscrito digitalmente com certificado digital no padrão da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP-BRASIL do Tabelião Titular, acima nomeado, cuja validade e 
conformidade pode ser pesquisada no site: <https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.6.2/>. 09) 
ADVERTÊNCIA: De acordo com o Art. 119, §1º do Código de Normas da CGJ-BA, na 
ausência de assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 (trinta) dias contados da 
lavratura do ato, o Tabelião declarará incompleta a escritura e consignará, individualizando, 
as assinaturas faltantes; e, advertidas as partes no corpo da escritura, serão devidas as taxas e 
os emolumentos correspondentes. 10) ENCERRAMENTO: Nada mais foi declarado. A presente 
escritura foi lida por todas as partes e demais comparecentes, seja presencialmente ou virtualmente 
mediante a minuta encaminhada, e achada conforme, por estes, em todos os termos, pelo qual 
aceitaram e outorgaram, assinando ao final, como sinal de plena concordância. Custas e 
emolumentos: DOAÇÃO: DAJE nº 2756-002-051567, no valor de R$2.329,42 (Emolumentos 
R$1.125,11. Taxa Fiscal R$798,99. FECOM R$307,48. Def. Pública R$29,83. Pge R$44,72. 
FMMPBA: R$23,29), ISENTO, em razão de constitui ato no interesse do Ministério Público do 
Estado da Bahia, conforme Tabela II de Emolumentos 2022 - "Atos dos Tabeliães de Notas", Notas 
Explicativas, subitem III, alínea "2". Assinam o presente ato: a) de forma física neste Tabelionato: 
o(a)(s) DOADOR(A)(ES) acima, o(a)(s) Sr(s). Fabricio Porto Magalhães; e, o(a)(s) representante 
legal do DONATÁRIO(A)(ES) acima, o(a)(s) Sra(s). Livia Luz Farias. Eu, DIEGO NOBRE 
MURTA, Tabelião Titular, DOU FÉ dos fatos constatados e dos documentos apresentados e após 
verificar cumpridas as formalidades legais e fiscais digitei, conferi, selei, subscrevo e assino 
fisicamente ou com a utilização de meu Certificado Digital ICP-Brasil, encerrando o presente ato, 
em documento de longa duração. Traslado emitido e entregue às partes em seguida. NADA MAIS.

Em testemunho da verdade.

Valença-BA, 10 de Junho de 2022.

 

 

 

 

_____________________________________________________________

FABRICIO PORTO MAGALHÃES – doador(a)
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_____________________________________________________________

LIVIA LUZ FARIAS – representante legal do donatário(a)

 

_____________________________________________________________

DIEGO NOBRE MURTA – Tabelião Titular

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro

Consulte:
www.tjba.jus.br/autenticidade
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA BAHIA 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE VALENÇA 

OFICIAL DE REGISTRO: EDERSON ROBERTO LAGO 
Rua Marquês do Herval, nº. 76, segundo andar, sala 203, Centro, CEP 45400-000 

Fone (075) 3641-0163 E-mail: rivalenca@yahoo.com 
 
Protocolo nº 28153, de 14/06/2022. 
Apresentante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA. 

O Interessado apresentou Escritura pública de doação do imóvel da matrícula 
10582, deste Ofício. Na análise de qualificação do título apresentado faz-se 
necessária a sua complementação pelas seguintes razões legais: 
1. O ato não pode ser praticado, ante a falta de personalidade jurídica do MINISTERIO 

PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MP. Colhe-se da melhor doutrina, que o MP possui 
natureza jurídica de órgão, sempre vinculados ao respectivo ente, quem tem 
personalidade jurídica para adquirir direitos, e apto a figura no polo das relações 
jurídicas. A ilustre doutrinadora Maria Sylvia Zanella di Pietro conceitua órgão público 
comouma unidade que congrega atribuiçõesexercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo deexpressar a vontade do Estado. O órgão não se confunde 
com a pessoajurídica (sendo parte dela) nem com o agente público.3. Conceito legal: 
órgão é “a unidade de atuação integrante daestrutura da Administração direta e da 
estrutura da Administraçãoindireta” (art. 1º, § 2º, da Lei de Processo Administrativo 
federal – nº9.784, de 29-1-99). Não possui personalidade jurídica1.Grifou-se. Em 
seguida, ao tratar da classificação dos órgãos, com clareza solar finaliza a lição 
exemplificando que o Ministério Público é órgão autônomo. Note-se: autônomos 
(subordinados diretamente aos órgãosindependentes, tendo autonomia administrativa, 
financeira etécnica: Ministérios e Secretarias de Estado e do Município, SNI e Ministério 
Público)2. Sem grifo no original. Por todo o exposto, deve retificar a escritura pública 
para inserir como donatário o ente – Estado da Bahia– , com sua completa qualificação. 

A apresentação dos documentos faltantes deve ocorrer em até 20 
dias úteis da data do protocolo, indicada acima. 

Caso o interessado não se conforme com a exigência, ou não a 
podendo satisfazer, poderá requerer, nesta Serventia, que seja suscitada dúvida, a qual 
será remetida ao juízo competente para dirimi-la, de acordo com o art. 198 da Lei nº. 
6.015/73 e art. 882 e seguintes do CN. 

Valença/BA, 20 de junho de 2022. 

Bel. Ederson Roberto Lago 
Oficial de Registro 

                                                        
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. Ed. 32. Forense: 2019, Rio de Janeiro. p. 
1209. 
2Op cit. p. 1209. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
DA COMARCA DE VALENÇA - EDERSON ROBERTO LAGO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Protocolo nº. 28153-2 
Apresentante: Ministério Público do Estado da Bahia 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, órgão constitucionalmente 

autônomo, nos termos do art. 127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, art. 

3º, da Lei nº. 8.625/93, art. 136, da Constituição do Estado da Bahia e art. 2º, da Lei Complementar 

Estadual nº. 11/1996, inscrito sob CNPJ nº. 04.142.491/0001-66, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 198, da Lei nº. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), considerando a 

indicação de exigência a ser satisfeita para registro de escritura pública, propor PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE DÚVIDA, com supedâneo nas razões de fato e direito doravante expendidas, 

para que, após formalidades legais, seja remetido ao juízo competente para dirimi-la. 

 

I – DA LEGITIMIDADE E INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

De acordo com o art. 198, inciso VI, da Lei nº. 6.015/73, caso não se conforme com a 

exigência do Oficial, o interessado poderá suscitar a dúvida perante o Oficial de Registro, para que este 

remeta o expediente ao juízo competente para dirimi-la. A seu turno, o art. 198, § 1º, inciso III, da mesma 

lei, dispõe que, instaurado o procedimento de dúvida, o oficial dará ciência ao apresentante. Dessa 

forma, são legitimados ativos tanto o interessado quanto o apresentante do título, que, inclusive, podem 

ser o mesmo no caso concreto. 

 

Se analisado sob o aspecto processual civil, aplicável subsidiariamente, é possível 

constatar que o art. 17, da Lei nº. 13.105/2015, dispõe que, para postular em juízo, é necessário ter 

interesse e legitimidade. A legitimidade consiste na pertinência subjetiva para conduzir o processo, 
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enquanto o interesse se caracteriza pela ideia de utilidade da prestação que se pretende obter com a 

movimentação da máquina administrativa e/ou jurisdicional. 

 

Nesse diapasão, o Ministério Público configura como interessado na medida em que o 

objeto da relação jurídica discutida é a possibilidade de uma escritura pública ser registrada em nome 

do Ministério Público do Estado da Bahia (sendo desnecessária a intermediação do Poder Executivo). 

Por sua vez, configura como apresentante, pois foi o próprio Ministério Público do Estado da Bahia 

quem apresentou o título para registro. 

 

É imperioso ressaltar que a hipótese não demanda a intervenção da Advocacia Pública 

do Estado, primeiro porque o procedimento de dúvida possui a natureza de procedimento 

administrativo (e não judicial), segundo em razão de potencial conflito de interesses, já que, como 

afirmado alhures, o objeto da relação jurídica em epígrafe é, justamente, a possibilidade de a escritura 

pública ser registrada em nome do Ministério Público do Estado da Bahia e não em nome do Estado da 

Bahia.  

 

Com efeito, o Pretório Excelso já decidiu que a Advocacia Pública é órgão parcial, 

embora detenha isenção técnica, logo, os membros da Advocacia Pública possuem o dever funcional 

de defender os interesses do Estado e, inclusive, estão hierarquicamente subordinados ao Chefe do 

Poder Executivo, razão pela qual restaria patente o conflito de interesses: 

 

A Procuradoria-Geral do Estado é o órgão constitucional e permanente ao qual 

se confiou o exercício da advocacia (representação judicial e consultoria 

jurídica) do Estado-membro (CF/88, art. 132). A parcialidade é inerente às suas 

funções, sendo, por isso, inadequado cogitar-se independência funcional, nos 

moldes da Magistratura, do Ministério Público ou da Defensoria Pública 

(CF/88, art. 95, II; art. 128, § 5º, I, b; e art. 134, § 1º). A garantia da 

inamovibilidade é instrumental à independência funcional, sendo, dessa 

forma, insuscetível de extensão a uma carreira cujas funções podem envolver 

relativa parcialidade e afinidade de ideias, dentro da instituição e em relação à 

Chefia do Poder Executivo, sem prejuízo da invalidação de atos de remoção 

arbitrários ou caprichosos. [ADI 1.246, rel. min. Roberto Barroso, j. 11-4-2019, 

P, DJE de 23-5-2019.] 
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Os princípios institucionais e as prerrogativas funcionais do Ministério Público 

e da Defensoria Pública não podem ser estendidos às Procuradorias de Estado, 

porquanto as atribuições dos procuradores de estado – sujeitos que estão à 

hierarquia administrativa – não guardam pertinência com as funções 

conferidas aos membros daquelas outras instituições. STF. Plenário. ADI 5029, 

Rel. Luiz Fux, julgado em 15/04/2020. 

 

Ainda que se trate de procedimento administrativo, a jurisprudência, há algum tempo, 

já reconheceu a alguns órgãos públicos autônomos (sui generis), como é o caso do Ministério Público, a 

denominada capacidade processual judiciária ativa, consistente na legitimidade para a propositura de 

ações exclusivamente para a defesa de prerrogativas institucionais, in casu, a autonomia administrativa 

(art. 127, § 2º, CF/88), senão vejamos: 

  
Súm. 525, STJ: A Câmara de vereadores não possui personalidade jurídica, 

apenas personalidade judiciária, somente podendo demandar em juízo para 

defender os seus direitos institucionais. 

 

O Tribunal de Justiça, mesmo não possuindo personalidade jurídica própria, 

detém legitimidade autônoma para ajuizar mandado de segurança contra ato 

do Governador do Estado em defesa de sua autonomia institucional. Ex: 

mandado de segurança contra ato do Governador que está atrasando o repasse 

dos duodécimos devidos ao Poder Judiciário. STF. 1ª Turma. MS 34483-MC/RJ, 

Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 22/11/2016 (Info 848). 

 

O membro do Ministério Público que atua perante o Tribunal de Contas possui 

legitimidade e capacidade postulatória para impetrar mandado de segurança, 

em defesa de suas prerrogativas institucionais, contra acórdão prolatado pela 

respectiva Corte de Contas. Ex: Procurador de Contas pode impetrar mandado 

de segurança contra acórdão do Tribunal de Contas que extinguiu 

representação contra licitação sem incluí-la em paute e sem intimar o 

Ministério Público. STJ. 2ª Turma. RMS 52.741-GO, Rel. Min. Herman 

Benjamin, julgado em 8/8/2017 (Info 611). 
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1. As Advocacias Públicas de que tratam os arts. 131 e 132 da Constituição 

Federal são órgãos autônomos vinculados ao Poder Executivo da União ou 

Estado, o que não obsta a defesa de interesses cotidianos próprios dos demais 

Poderes do ente federativo a que pertencerem. Excepcionalmente, admite-se a 

existência de órgão de assessoramento jurídico, com finalidade, inclusive, 

postulatória, quando o objetivo for zelar pela independência funcional e as 

prerrogativas inerentes ao Poder. Precedentes: RE 595.176-AgR, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa; ADI 94, Rel. Min. Gilmar Mendes; ADI 175, Rel. Min. Octavio 

Galloti; ADI-MC 825, Rel. Min. Ilmar Galvão. 2. Necessária interpretação 

conforme à Constituição, com o propósito de permitir a representação judicial 

somente nos casos em que o Poder Judiciário estadual atuar em nome 

próprio, na defesa de sua autonomia, prerrogativas e independência em face 

dos demais Poderes. Nesse sentido: ADI 1.557 DF, Rel. Min. Ellen Gracie. 3. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, para 

dar interpretação conforme ao parágrafo único do art. 2º da Lei 14.783/2012 do 

Estado de São Paulo. (ADI 5024, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, julgado em 20/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213  DIVULG 

04-10-2018  PUBLIC 05-10-2018) 

 

Por conseguinte, deve ser reconhecida a legitimidade e o interesse do Ministério 

Público para propor o presente procedimento administrativo de dúvida. 

 

II – DO CABIMENTO, TEMPESTIVIDADE E CUSTAS 

 

O presente procedimento está previsto no art. 198, da Lei de Registros Públicos e 

preenche os requisitos de admissibilidade previstos no ordenamento jurídico, tendo sido proposto 

dentro do prazo de legal: 

 

Art. 198. Se houver exigência a ser satisfeita, ela será indicada pelo oficial por 

escrito, dentro do prazo previsto no art. 188 desta Lei e de uma só vez, 

articuladamente, de forma clara e objetiva, com data, identificação e assinatura 

do oficial ou preposto responsável, para que:   (Redação dada pela Lei nº 14.382, 

de 2022) 

V - o interessado possa satisfazê-la; ou   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 

Anexo Req. Suscitação de Dúvida- Reg. Imóveis (0404312)         SEI 19.09.00856.0008407/2022-35 / pg. 56



VI - caso não se conforme ou não seja possível cumprir a exigência, o 

interessado requeira que o título e a declaração de dúvida sejam remetidos 

ao juízo competente para dirimi-la.   (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 

 

A seu turno, em relação às custas, não obstante o art. 207, da Lei nº. 6.015/73, o art. 91, 

do Diploma Processual Civil estabelece que as despesas dos atos processuais praticados a requerimento 

do Ministério Público serão pagas ao final pelo vencido. 

 

III – DOS FATOS 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia celebrou contrato de doação, tendo como 

doador o Sr. Fabrício Porto Magalhães, e como donatário, o Ministério Público do Estado da Bahia, cujo 

objeto é a doação de terreno abaixo descrito, para construção de sede do Parquet no Município de 

Valença: 

 

Lote urbano, sem identificação numérica, com área de 2.000,55m² (dois mil 

metros e cinquenta e cinco decímetros quadrados), com perímetro de 212,46m, 

situado na Rua Cidade De Manaus, nº 278, Novo Horizonte, Valença/BA, CEP 

45.400-000, inscrito no cadastro imobiliário municipal sob o nº 

01.01.179.0796.001, com as seguintes confrontações: Norte, com Fabrício Porto 

Magalhães, matrícula 8842; Leste, com a Rua Cidade de Manaus; Sul, com 

Fabrício Porto Magalhães, matrícula 8842; Oeste, com a Construtora Tenda, 

matrícula 5180, objeto e devidamente descrito e caracterizado na MATRÍCULA 

nº 10.582 do Livro nº 2 - Registro Geral, Sistema de Fichas, do Registro de 

Imóveis e Hipotecas da Comarca de Valença-BA dispensada a inteira descrição 

do imóvel, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 7.433/85; a) Origem: dito 

imóvel foi adquirido pelo procedimento de desmembramento, registrado no 

R-01, da matrícula 8842, que foi objeto do REGISTRO nº 01, na matrícula acima 

referida. b) Inscrição imobiliária: dito imóvel encontra-se inscrito junto ao 

Cadastro Imobiliário do Município de Valença/BA sob o nº 01.01.179.0796.001; 

 

O requerimento para registro foi devidamente protocolado nesta serventia 

extrajudicial em 14/06/2022, acompanhado dos documentos exigidos pelo ordenamento jurídico. Nada 

obstante, Vossa Excelência apresentou nota devolutiva no seguinte sentido: 
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O ato não pode ser praticado, ante a falta de personalidade jurídica do 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MP. Colhe-se da melhor 

doutrina, que o MP possui natureza jurídica de órgão, sempre vinculados ao 

respectivo ente, quem tem personalidade jurídica para adquirir direitos, e apto 

a figura no polo das relações jurídicas. A ilustre doutrinadora Maria Sylvia 

Zanella di Pietro conceitua órgão público como uma unidade que congrega 

atribuições exercidas pelos agentes públicos que o integram com o objetivo de 

expressar a vontade do Estado. O órgão não se confunde com a pessoa jurídica 

(sendo parte dela) nem com o agente público.3. Conceito legal: órgão é “a 

unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da 

estrutura da Administração indireta” (art. 1º, § 2º, da Lei de Processo 

Administrativo federal – nº9.784, de 29-1-99). Não possui personalidade 

jurídica1 .Grifou-se. Em seguida, ao tratar da classificação dos órgãos, com 

clareza solar finaliza a lição exemplificando que o Ministério Público é órgão 

autônomo. Note-se: autônomos (subordinados diretamente aos órgãos 

independentes, tendo autonomia administrativa, financeira e técnica: 

Ministérios e Secretarias de Estado e do Município, SNI e Ministério Público) 2 

. Sem grifo no original. Por todo o exposto, deve retificar a escritura pública 

para inserir como donatário o ente – Estado da Bahia– , com sua completa 

qualificação. A apresentação dos documentos faltantes deve ocorrer em até 20 

dias úteis da data do protocolo, indicada acima. Caso o interessado não se 

conforme com a exigência, ou não a podendo satisfazer, poderá requerer, nesta 

Serventia, que seja suscitada dúvida, a qual será remetida ao juízo competente 

para dirimi-la, de acordo com o art. 198 da Lei nº. 6.015/73 e art. 882 e seguintes 

do CN 

 

Data maxima venia, o Ministério Público do Estado da Bahia entende que não foi 

aplicado ao caso o melhor direito, em especial pela natureza jurídica de órgão constitucionalmente 

autônomo atribuída ao Parquet pelo legislador constituinte, nos termos do art. 127, § 2º, CF/88, o que 

será doravante demonstrado. 

 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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O art. 37, caput, da Constituição Republicana de 1988, divide a Administração Pública 

em Administração Direta e Administração Indireta. A Administração Pública Direta é composta pelas 

pessoas jurídicas de direito público interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), que 

realizam a atividade administrativa de forma direta, centralizada.  

 

Tais pessoas jurídicas de direito público se subdividem em órgãos públicos, apenas 

como forma de organizar a estrutura administrativa e otimizar o exercício da atividade administrativa.   

 

As pessoas jurídicas de direito público possuem personalidade jurídica, mas os órgãos 

públicos, por serem apenas subdivisões da pessoa jurídica, são desprovidas de personalidade jurídica. 

Em tais subdivisões, há apenas uma desconcentração, a exemplo do que ocorre com as Secretarias de 

Administração, Secretarias de Saúde, Secretarias de Educação, Delegacias de Polícia, Hospitais 

Públicos, etc.  

 

Por sua vez, a Administração Indireta compreende as pessoas jurídicas que exercem a 

atividade administrativa de forma descentralizada, vale dizer, o ente federativo, em tais casos, optou 

por não exercer diretamente a atividade administrativa, atribuindo-a a outras pessoas jurídicas, que 

podem assumir a natureza jurídica de pessoas jurídicas de direito público, a exemplo das autarquias e 

fundações públicas de direito público, ou de direito privado, a exemplo das empresas públicas e 

sociedades de economia mista. Os entes da Administração Indireta, portanto, possuem personalidade 

jurídica.  

 

De acordo com o art. 2º, da Lei Estadual nº. 12.209/2011, “órgão” é a unidade de atuação 

integrante da estrutura da Administração Direta ou Indireta, enquanto “entidade” é a unidade de 

atuação dotada de personalidade jurídica. Para explicar a natureza jurídica dos órgãos públicos, a 

doutrina desenvolveu 03 (três) principais teorias: 1) teoria do mandato; 2) teoria da representação; 3) 

teoria do órgão. 

 

Pela primeira teoria, o agente público representaria o Estado, como uma espécie de 

contrato de mandato. Essa teoria não foi adotada pelo fato de que não há como o Estado conferir 

poderes ao agente público, já que o Estado, por si só, não tem como manifestar sua vontade. 
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Pela segunda teoria, o Estado seria tratado como incapaz, sendo o agente público o seu 

representante. Todavia, o Estado não é incapaz, e sim, sujeito de direitos e deveres, razão pela qual tal 

teoria também não foi aceita. 

 

Já a terceira teoria defende que o agente público atua como se fosse o Estado, ou seja, a 

vontade do agente se confunde com a do Estado. Nessa esteira, o agente público não seria 

“representante” do Estado, mas “presentante”, pois o Estado se manifesta, na prática, pelos atos 

praticados por seus agentes públicos. 

 

A natureza jurídica do Ministério Público é híbrida. Para Emerson Garcia:  

 

A natureza jurídica do Ministério Público, a exemplo de outras estruturas 

organizacionais dotadas de autonomia (v.g.: os Tribunais de Contas), ocupa 

uma posição intermédia entre as teorias do órgão e da pessoa jurídica. 

Diversamente da concepção clássica de órgão, não é mero plexo de atribuições, 

que integra e compõe um corpo principal, com feição nitidamente acessória. O 

plus em relação ao mero órgão administrativo reside nas múltiplas vertentes 

de sua autonomia, permitindo que a Instituição esteja desvinculada de 

qualquer estrutura hierárquica, inexistindo subordinação em relação a 

autoridade estranha aos seus quadros. Quanto às pessoas jurídicas de direito 

público, o minus reside na ausência de personalidade jurídica, atributo não 

ostentado pela Instituição, mas que não se erige como óbice à defesa de suas 

prerrogativas em juízo, pois dotada de personalidade judiciária. (GARCIA, 

Emerson. Ministério Público: organização, atribuições e regime jurídico. 6 ed. 

São Paulo: Saraiva, 2017, p. 110/111. 

 

Por sua vez, Wallace Paiva Martins Júnior destaca:  

 

Se é correto predicar ao Ministério Público a consistência de órgão 

constitucionalmente autônomo, isso não tem o condão de negar sua essência 

como órgão público, afinal porque não é rara a existência de órgãos autônomos. 

Em verdade, a adjetivação não tem eficácia para comprometer a substância; 

ademais, e não obstante a característica nacional, o Ministério Público integra 

pessoas jurídicas de direito público (União, Estados e Distrito Federal), na 
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administração centralizada, sob pena de raciocínio oposto implicar-lhe outras 

consequências (responsabilidade civil direta, v.g.). (MARTINS JÚNIOR, 

Wallace Paiva. Ministério Público: a constituição e as leis orgânicas. São Paulo: 

Atlas, 2015, p. 23). 

 

É possível afirmar, assim, que o Ministério Público do Estado da Bahia, para fins de 

organização administrativa, integra-se à Administração Direta do Estado da Bahia, na qualidade de 

órgão público. No entanto, trata-se de órgão sui generis, ante a peculiaridade da desvinculação de 

qualquer estrutura hierárquica, até mesmo o controle finalístico ou a supervisão ministerial, 

inexistindo subordinação em relação a quaisquer dos Poderes da República (art. 2º, CF/88).  

 

A Constituição da República assegurou ao Ministério Público autonomia 

administrativa, em seu art. 127, § 2º, livre da ingerência dos Poderes da República, consoante 

referendado pelo Pretório Excelso:  

 

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 

CONTROLE INTERNO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO PODER 

EXECUTIVO – IMPOSSIBILIDADE – AUTONOMIA INSTITUCIONAL 

COMO GARANTIA OUTORGADA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PELA 

PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - SUSPENSÃO DE EFICÁCIA 

DAS EXPRESSÕES CONSTANTES DA NORMA IMPUGNADA - MEDIDA 

CAUTELAR DEFERIDA. - A alta relevância jurídico-constitucional do 

Ministério Público - qualificada pela outorga, em seu favor, da prerrogativa da 

autonomia administrativa, financeira e orçamentária - mostra-se tão 

expressiva, que essa Instituição, embora sujeita à fiscalização externa do Poder 

Legislativo, com o auxílio do respectivo Tribunal de Contas, dispõe de uma 

esfera própria de atuação administrativa, livre da ingerência de órgãos do 

Poder Executivo, aos quais falece, por isso mesmo, competência para sustar ato 

do Procurador-Geral de Justiça praticado com apoio na autonomia conferida 

ao “Parquet”. A outorga constitucional de autonomia, ao Ministério Público, 

traduz um natural fator de limitação dos poderes dos demais órgãos do 

Estado, notadamente daqueles que se situam no âmbito institucional do 

Poder Executivo. A dimensão financeira dessa autonomia constitucional - 

considerada a instrumentalidade de que se reveste - responde à necessidade de 
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assegurar-se, ao Ministério Público, a plena realização dos fins eminentes para 

os quais foi ele concebido, instituído e organizado. Precedentes. Doutrina. - 

Sem que disponha de capacidade para livremente gerir e aplicar os recursos 

orçamentários vinculados ao custeio e à execução de suas atividades, o 

Ministério Público nada poderá realizar, frustrando-se, desse modo, de 

maneira indevida, os elevados objetivos que refletem a destinação 

constitucional dessa importantíssima Instituição da República, incumbida de 

defender a ordem jurídica, de proteger o regime democrático e de velar pelos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. - O Ministério Público - 

consideradas as prerrogativas constitucionais que lhe acentuam as múltiplas 

dimensões em que se projeta a sua autonomia - dispõe de competência para 

praticar atos próprios de gestão, cabendo-lhe, por isso mesmo, sem prejuízo da 

fiscalização externa, a cargo do Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal 

de Contas, e, também, do controle jurisdicional, adotar as medidas que reputar 

necessárias ao pleno e fiel desempenho da alta missão que lhe foi outorgada 

pela Lei Fundamental da República, sem que se permita, ao Poder Executivo, 

a pretexto de exercer o controle interno, interferir, de modo indevido, na 

própria intimidade dessa Instituição, seja pela arbitrária oposição de entraves 

burocráticos, seja pela formulação de exigências descabidas, seja, ainda, pelo 

abusivo retardamento de providências administrativas indispensáveis, 

frustrando-lhe, assim, injustamente, a realização de compromissos essenciais e 

necessários à preservação dos valores cuja defesa lhe foi confiada. - Suspensão, 

com eficácia “ex nunc”, da execução e da aplicabilidade das expressões “e do 

Ministério Público” e “e do Poder Executivo”, constantes do § 1º, do art. 55, da 

Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. - A questão dos controles 

interno e externo da atividade financeira e orçamentária dos órgãos e entidades 

do Poder Público e a relação de complementaridade existente entre esses tipos 

de controle. (ADI 2513 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal 

Pleno, julgado em 03/04/2002, DJe-048 DIVULG 14-03-2011 PUBLIC 15-03-2011 

EMENT VOL-02481-01 PP-00035 RTJ VOL-00218-01 PP-00109)   

 

A Lei nº. 8.625/93 reafirmou a autonomia administrativa do Parquet, dando exemplos 

de atividades que se encontram inseridas no rol de atribuições do Ministério Público, como a prática 

de atos próprios de gestão, a decisão sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, da carreira 
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e dos serviços auxiliares, a elaboração da sua folha de pagamento, a contratação de bens e serviços, 

efetuando a respectiva contabilização, dentre outras. A propósito da contratação de bens e serviços, 

leciona Emerson Garcia:  

 

A capacidade de adquirir bens móveis ou imóveis, por exemplo, bem 

demonstra que o Ministério Público ocupa uma zona intermédia: é um minus 

em relação à pessoa jurídica, um plus em relação aos órgãos administrativos 

despersonalizados. A aproximação da Instituição às pessoas jurídicas decorre 

da possibilidade de exercer direitos e contrair obrigações sponte propria, 

sendo desnecessária a autorização ou supervisão exógena. (GARCIA, 

Emerson. Ministério Público: organização, atribuições e regime jurídico. 6 ed. 

São Paulo: Saraiva, 2017, p. 199). 

 

Vejamos o que estabelece o art. 2º, da Lei Complementar nº. 11/1996 (Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado da Bahia): 

 

Art. 2º - Ao Ministério Público, organizado em carreira, é assegurada 

autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, 

especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização;  

 

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de reafirmar a 

constitucionalidade do preceito da Constituição do Estado de Roraima que previa a atribuição do 

Ministério Público para “adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabilização”, senão vejamos:  

 

EMENTA: III - Ministério Público: atribuição para "adquirir bens e serviços 

e efetuar a respectiva contabilização": constitucionalidade, dado cuidar-se de 

corolário de sua autonomia administrativa (e financeira), não obstante sua 

integração na estrutura do Poder Executivo. IV - Ministério Público: 

constitucionalidade da outorga de "eficácia plena e executoriedade imediata" 

às decisões "fundadas em sua autonomia", se, no contexto, o dispositivo tem 

por objeto exclusivo atos administrativos da instituição. STF. (ADI 132, 
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Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 

30/04/2003, DJ 30-05-2003 PP-00028 EMENT VOL-02112-01 PP-00001)  

 

Resta, evidente, assim, a possibilidade de o Ministério Público adquirir bens imóveis, 

inclusive a título de doação. É imperioso ressaltar que a situação não se confunde com a alienação de 

bens públicos estaduais, cujo procedimento é distinto. Nesse sentido, inclusive, o Tribunal de Contas 

da União esclareceu que: 

 

100. A Lei 8.666, de 1993, art. 17, §4º, estabelece que a doação com encargo será 

licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo 

de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 

dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado. 

Trata-se, todavia, basicamente, da situação em que a Administração figura 

como doadora. Sendo a Administração a donatária, há outras variáveis a serem 

dimensionadas. (TCU. Acórdão nº. 7.916/2018-Segunda Câmara, Rel. Min. Ana 

Arraes) 

 

A hipótese em epígrafe trata de doação de bem imóvel particular (e não bem público) 

ao Ministério Público do Estado da Bahia. A matéria é regida, predominantemente, por normas de 

direito privado, a exemplo do art. 538 e seguintes do Código Civil Brasileiro: 

 

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, 

transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

 

Entender que a aquisição do imóvel, in casu, depende de ato a ser realizado pelo Estado 

da Bahia significa menosprezar a autonomia administrativa estabelecida pelo art. 127, § 2º, da 

Constituição Republicana de 1988. 

 

Ora, considerando que o Estado da Bahia não pode ser obrigado a praticar o referido 

ato cogitado, nem que poderia ser obrigado a afetar o bem ao Ministério Público do Estado da Bahia, a 

conclusão inarredável seria a de que o Ministério Público ficaria subordinado à conveniência e 

oportunidade do Estado da Bahia, o que, consoante afirmado, violaria a autonomia administrativa do 

Ministério Público. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA BAHIA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE VALENÇA
OFICIAL DE REGISTRO: EDERSON ROBERTO LAGO

Rua Marquês do Herval, nº. 76, segundo andar, sala 203, Centro, CEP 45400-000
Fone (075) 3641-0163 E-mail: rivalenca@yahoo.com.br

INTIMAÇÃO

Destinatário: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Protocolo nº 28153.

Eu, Bel. EDERSON ROBERTO LAGO, Oficial de Registro do Ofício de Registro de 

Imóveis e Hipotecas, da comarca de Valença/BA, por meio deste, intimo vossa 

Senhoria sobre o teor da dúvida suscitada, relativa ao protocolo identificado em 

epígrafe, para, querendo, impugná-la perante a Vara de Registro Públicos da 

Comarca de Valença/BA, processo nº 8002421-03.2022.8.05.0271, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 882 do Código de Normas e art. 198 da Lei nº 

6.015/73.

Valença/BA, 11 de julho de 2022.

Bel. Ederson Roberto Lago
Oficial de Registro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA BAHIA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE VALENÇA
OFICIAL DE REGISTRO: EDERSON ROBERTO LAGO

Rua Marquês do Herval, nº. 76, segundo andar, sala 203, Centro, CEP 45400-000
Fone (075) 3641-0163 E-mail: rivalenca@yahoo.com.br

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, DOUTORA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE VALENÇA, ESTADO DA BAHIA. 

Deve ser cadastrado com o código 100, de modo que o oficial não figure como 
parte, sob pena de interferir na obtenção de certidão negativa dos distribuidores.

EDERSON ROBERTO LAGO, oficial de registro do Ofício de 
Registro de Imóveis e Hipotecas, da comarca de Valença/BA, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 198 da Lei nº 6.015/73 e art. 882 e seguintes 
do Código de Normas – CN, apresentar título com requerimento 
de
SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA, formulado pelo MINISTERIO 
PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu representante, 
pelos seguintes fatos e fundamentos.
O Interessado apresentou escritura pública de doação do imóvel

objeto da matrícula 10582, na qual o Apresentante figura com donatário, protocolada 

sob o nº 28153, em 14/06/2022.

Qualificado negativamente o título, foi emitida nota de exigência 

fundamentada informando que o ato de registro não pode ser praticado porque o 

Ministério Público é órgão, e não detém personalidade jurídica, assim redigida: D
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2

O ato não pode ser praticado, ante a falta de personalidade jurídica do 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MP. Colhe-se da 
melhor doutrina, que o MP possui natureza jurídica de órgão, sempre 
vinculados ao respectivo ente, quem tem personalidade jurídica para 
adquirir direitos, e apto a figura no polo das relações jurídicas. A ilustre 
doutrinadora Maria Sylvia Zanella di Pietro conceitua órgão público 
como uma unidade que congrega atribuições exercidas pelos agentes 
públicos que o integram com o objetivo de expressar a vontade do 
Estado. O órgão não se confunde com a pessoa jurídica (sendo parte 
dela) nem com o agente público. 3. Conceito legal: órgão é “a unidade 
de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da 
estrutura da Administração indireta” (art. 1º, § 2º, da Lei de Processo 
Administrativo federal – nº 9.784, de 29-1-99). Não possui 
personalidade jurídica1. Grifou-se. Em seguida, ao tratar da 
classificação dos órgãos, com clareza solar finaliza a lição 
exemplificando que o Ministério Público é órgão autônomo. Note-se: 
autônomos (subordinados diretamente aos órgãos independentes, 
tendo autonomia administrativa, financeira e técnica: Ministérios e 
Secretarias de Estado e do Município, SNI e Ministério Público)2. Sem 
grifo no original. Por todo o exposto, deve retificar a escritura pública 
para inserir como donatário o ente – Estado da Bahia – , com sua 
completa qualificação.

Ciente dos termos da nota de exigência, apresentou petição 

articulando o seu entendimento, com pedido de reconsideração ou suscitada dúvida.

Em suas razões, repetidas vezes admite que o Donatário é 

órgão do Estado da Bahia. No entanto, sustenta que seria um órgão sui generis, e, 

por isso mesmo, poderia adquirir bens imóveis.

Em que pese o esforço argumentativo, as exigências não foram 

superadas, e o ato de registro não pode mesmo ser praticado em nome do Ministério 

Público, ante a flagrante afronta à sistemática jurídica vigente.

A doutrina de escol é uníssona em classificar o Ministério Público 

como órgão. Além do que já citado na Exigência, cite-se o festejado doutrinador JOSÉ 

DOS SANTOS CARVALHO FILHO3, para quem o Ministério Público, por sua vez, foi 

erigido à categoria de unidade orgânica independente, ou seja, órgão, e como tal, não

ostenta legitimidade para adquirir imóveis, o que deve ser feito em nome do ente

respectivo, sob pena de subverter a ordem jurídica vigente.

                                                
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. Ed. 32. Forense: 2019, Rio de Janeiro. p. 
1209.
2 Op cit. p. 1209.
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Ed. 28. Atlas: 2014. p. 639.
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3

Mantenho os entraves pelos fundamentos lançados na 

Exigência, porque insuscetíveis de superação por este Oficial, os quais constituem 

razões impeditivas ao registro pretendido, e o remeto ao elevado crivo de Vossa 

Excelência para que sejam dirimidas.

Ante o exposto, com suporte nos fundamentos acima, e aqueles 

lançados na Nota de Exigência requer seja julgada procedente a dúvida, mantendo-

se o óbice ao ato, com retificação da escritura pública par figurar como adquirente o 

Estado da Bahia.

Nestes termos, pede deferimento.

Valença/BA, 08 de julho de 2022.

Bel. Ederson Roberto Lago
Oficial de Registro
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